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COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DOS PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES 
Parecer Técnico 

 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2019 

EMENTA: ALTERA A LEI N.º 3.919/2005, QUE “DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO E ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES”, VISANDO ALTERAR O 
PADRÃO DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE AGENTE DE TRÂNSITO, FISCAL DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS E OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA. 

      

PARECER: CONSTITUCIONAL E FAVORÁVEL 

 RELATOR: VEREADOR GILSON ROBERTO SERAFIN 

 

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela constitucionalidade do mesmo, por estar 
amparado nos preceitos constitucionais e enquadrado na Legislação vigente e Favorável quanto ao mérito 
do projeto. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 28 de junho de 2019. 

 

 

GILSON ROBERTO SERAFIN 
RELATOR 
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